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DECRETO N.º 8024/2025. 
De 31 de outubro de 2025. 

 
 

Súmula: “Institui e regulamenta a Vigilância 
Socioassistencial no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio 
Grande, e da outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico nº. 78.529/2025. 
 
Considerando, que a Vigilância Socioassistencial é caracterizada como uma das 
funções essenciais da política de assistência social e deve ser realizada por 
intermédio da produção, sistematização, análise e disseminação de informações 
territorializadas, tratando: 
 
I - Das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e 
dos eventos de violação de direitos em determinados territórios;  
 
II - Do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede 
socioassistencial (NOB/SUAS-2012, Art.87); 
 
Considerando, as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social e a NOB-
SUAS 2012, que estabelecem a necessidade de que a vigilância socioassistencial 
seja implementada e estruturada, bem como se mantenha ativa em níveis federal, 
estadual e municipal; 
 
Considerando, a Lei Orgânica da Assistência Social, Lei nº 8.742/1993 e alterações 
pela Lei nº 12.435/2011, em especial em seus Art.2º e Art.6º; 
 
Considerando, a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social – NOB/SUAS 2012, no seu Capítulo VII – Vigilância Socioassistencial, 
especialmente em seu Art. 90, o qual expressa que “A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios devem instituir a área de Vigilância Socioassistencial 
diretamente vinculada aos órgãos Gestores da Política de Assistência Social, 
dispondo de recursos de incentivo à gestão para sua estruturação e manutenção; 
 
Considerando, a Lei municipal nº 1.148 de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre o 
Sistema Único de Assistência Social do município de Fazenda Rio Grande e confere 
outras providências, especialmente em seu Art. 17 – VI – a, que determina implantar 
a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à 
oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 
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Considerando, que o Departamento de Vigilância Socioassistencial em Fazenda 
Rio Grande teve sua criação inicialmente através do Decreto n° 5.041 de 26 de 
setembro de 2019, o qual dispõe a reorganização do organograma da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SMAS, atribuindo novas denominações às áreas.  
 
 

DECRETA 
 
Art. 1°. Fica instituída e regulamentada a Vigilância Socioassistencial no município 
de Fazenda Rio Grande, integrando a estrutura da Gestão do SUAS no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

CAPÍTULO I 
CONCEITOS E NORMATIVAS 

 
Art. 2°. A vigilância socioassistencial constitui-se como função e um dos objetivos 
estruturantes da política de assistência social brasileira, devendo ser entendida 
como uma função da assistência social, da mesma forma que a proteção social e a 
defesa de direitos. 
 
Art. 3°. Constituem-se como marco legal da Vigilância Socioassistencial a Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742/1993) e alterações, a Lei nº 
12.435/2011, em especial em seus Art.2º e Art.6º, a Norma Operacional Básica do 
SUAS (NOB/SUAS 2012), bem como a Lei municipal nº 1.148 de 25 de maio de 
2017. 
 
Art. 4°. Apesar do temo “vigilância” remeter a ações de “vigiar”, a terminologia 
“Vigilância Socioassistencial” jamais deverá traduzir práticas autoritárias baseadas 
em auditorias ou fiscalizações em relação tanto aos usuários quanto aos 
trabalhadores e organizações da sociedade civil prestadoras de serviços 
socioassistenciais. I - Assistência Social; 
 
Art. 5°. A Vigilância Socioassistencial desenvolve-se nas seguintes áreas de 
atuação: 
 
I - Vigilância de riscos e vulnerabilidades: trata sobre as situações de vulnerabilidade 
e risco que incidem sobre famílias e indivíduos; são informações relativas às 
demandas ou necessidades de proteção socioassistencial da população; 
 
II - Vigilância sobre padrões dos serviços: trata dos padrões de oferta dos serviços e 
benefícios socioassistenciais, considerando questões afetas a padrão de 
financiamento, tipo, volume, localização e qualidade das ofertas e das respectivas 
condições de acesso, ou seja, trata das características e da distribuição da rede de 
proteção social instalada para a oferta de serviços e benefícios. 
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Art. 6º. São conceitos essenciais e integrados para a atuação da Vigilância 
Socioassistencial: Risco, vulnerabilidade e território; Demandas e Ofertas 
Socioassistenciais; Gestão da Informação, Monitoramento, Avaliação, Indicadores. 
 
I - Risco: Refere-se à probabilidade ou a iminência de um evento acontecer e, 
conse- quentemente, está articulado com a disposição ou capacidade de antecipar-
se para preveni-lo ou de organizar-se para minorar seus efeitos, quando não é 
possível evitar sua ocorrência. 
 
II - Vulnerabilidade: A vulnerabilidade se constitui em situações ou ainda em 
identidades que podem levar à exclusão social dos sujeitos. Uma conjugação de 
fatores, envolvendo, via de regra, características do território, fragilidades ou 
carências das famílias, grupos ou indivíduos e deficiências da oferta e do acesso a 
políticas públicas. 
 
III - Território: O conceito de território permite compreender a forma como as 
relações so- ciais se materializam num dado espaço. O território é muito mais do que 
a paisagem física ou o perímetro que delimita uma comunidade, bairro ou cidade. O 
território é o espaço das relações sociais, a forma específica de apropriação e 
interação com o ambiente físico, as ofertas e as ausências de políticas públicas, as 
relações políticas e econômicas que o perpassam, os conflitos e os laços de 
solidariedade nele existentes. 
 
IV - Demandas e Ofertas Socioassistenciais: Permitem compreender e planejar a 
relação entre as necessidades da população e as respostas oferecidas pelo poder 
público. As demandas socioassistenciais correspondem às necessidades sociais 
identificadas nos territórios que exigem atenção e resposta do SUAS. Elas 
expressam as situações de vulnerabilidade, risco pessoal e social, violação de 
direitos ou fragilidade de vínculos familiares e comunitários que atingem indivíduos e 
grupos. As ofertas socioassistenciais são o conjunto de serviços, programas, 
projetos e benefícios disponibilizados pelo SUAS para responder a essas demandas. 
Constituem a resposta institucional e organizada do Estado às necessidades 
identificadas nos territórios, e devem estar adequadas em quantidade, qualidade e 
cobertura. 
 
V - Gestão da Informação: Gestão da Informação, no contexto da Política de 
Assistência Social e do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), é o conjunto de 
processos, instrumentos e práticas voltados à coleta, organização, análise, 
sistematização e disseminação de informações que apoiam a gestão, o 
planejamento, o monitoramento e a avaliação das ações socioassistenciais. A 
Gestão da Informação consiste em transformar dados em conhecimento útil para a 
tomada de decisão, garantindo que as ações da assistência social sejam planejadas 
com base em evidências, de forma transparente, integrada e orientada às 
necessidades dos territórios. 
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VI - Monitoramento: No âmbito do SUAS o monitoramento é uma atividade da 
vigilância socioassistencial por meio da qual procura-se levantar continuamente 
informações sobre os serviços ofertados à população, particularmente no que diz 
respeito a aspectos de sua qualidade e de sua adequação quanto ao tipo e o volume 
da oferta. O monitoramento é fundamental para a identificação de problemas, assim 
como para subsidiar as estratégias de correção dos rumos. 
 
VII - Avaliação: Como apontado pela NOB-SUAS 2012, as avaliações no âmbito do 
SUAS devem abordar a gestão, os serviços, os programas, os projetos e os 
benefícios socioassistenciais, e isso significa que todas as situações que interferem 
no desenho da política é objeto de avaliação no âmbito do SUAS. 
 
VIII - Indicadores: Os indicadores da Vigilância Socioassistencial são instrumentos 
de monitoramento e análise que permitem acompanhar, avaliar e qualificar a oferta e 
a demanda por serviços, benefícios e programas da Assistência Social. 
Eles traduzem em números e evidências as condições de vulnerabilidade e risco 
social dos territórios, além do desempenho e cobertura da rede socioassistencial.  
 

CAPÍTULO II 
OBJETIVOS, MACROATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 7°.  São objetivos da Vigilância Socioassistencial: apoiar o planejamento, a 
gestão e a avaliação das ações da Assistência Social, contribuindo para a efetivação 
do direito à proteção social e para o fortalecimento do controle social, pela produção, 
organização e análise de informações territorializadas sobre as situações de 
vulnerabilidade e risco social, bem como sobre a oferta e cobertura dos serviços, 
benefícios, programas e projetos socioassistenciais, subsidiando: 
 
I - O planejamento, a gestão e a regulação das ofertas socioassistenciais; 
 
II - O aprimoramento da gestão da informação e do monitoramento do SUAS; 
 
III -  A tomada de decisão baseada em evidências; 
 
IV - O controle social e a transparência das ações da Política de Assistência Social. 
 
Art. 8º. Para cumprir seus objetivos, são macroatividades e/ou atribuições da 
Vigilância Socioassistencial: 
 
I - Organização, estruturação e padronização de informações:  Identificação das 
fontes de informação primárias e secundárias já existentes no município; 
Processos e fluxos de produção de informações no município; Identificação das 
“lacunas” de informação e das possíveis ações para aprimoramento dos 
processos de produção de informações; Elaborar e divulgar boletins, relatórios, 
painéis e indicadores da gestão do SUAS; Transformar o dado em informação 
útil para a tomada de decisão; Apoiar tecnicamente as equipes dos CRAS, 
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CREAS e demais unidades públicas e conveniadas, fornecendo 
sistematicamente informações e indicadores territorializados; Propor parâmetros 
municipais para padronização dos registros de informações no âmbito do SUAS; 
RMA; Garantir a publicização das informações estratégicas, respeitando a ética, 
a privacidade e a proteção de dados pessoais. 
 
II - Gerenciamento e consulta de sistemas de informações: Vigilância sobre 
riscos e vulnerabilidades das famílias no território; Vigilância sobre ofertas 
socioassistenciais e oportunidades no território; Vigilância sobre aspectos de 
desenvolvimento social no território. Identificar e analisar a relação entre 
demandas e oferta dos serviços socioassistenciais, considerando o tipo, volume, 
qualidade e distribuição espacial dos mesmos; Utilizar base de dados do 
Cadastro Único como ferramenta; Acompanhar a alimentação dos sistemas de 
informação que provêm dados sobre a rede socioassistencial e sobre os 
atendimentos; Articulação intersetorial; Proceder a gestão do cadastro de 
unidades da rede socioassistencial privada no CadSUAS. 
 
III - Elaboração de diagnósticos, estudos e pesquisas sociais para formulação e 
avaliação de políticas públicas: Produzir diagnósticos socioterritoriais e perfis de 
vulnerabilidade social; Produzir e sistematizar informações, construir indicadores e 
índices territorializados das situações de riscos e vulnerabilidade social, que 
incidem sobre famílias e sobre os indivíduos nos diferentes ciclos de vida; 
Identificar pessoas com redução da capacidade pessoal, com  deficiência ou em abandono; 
Identificar a incidência de vítimas de apartação social que impossibilite sua 
autonomia e integridade e fragilize sua existência; Subsidiar o planejamento anual 
e plurianual da Política Municipal de Assistência Social; Contribuir auxiliando e/ou 
coordenando a elaboração de diagnósticos e Planos; Planejar e coordenar em 
âmbito municipal o Censo SUAS. 
 
IV - Planejamento e Organização de ações de Busca Ativa em atuação 
conjunta com as Proteções: Auxiliar na identificação de fragilidades e de 
potencialidades dos territórios e das famílias neles residentes. Articular-se com 
outras políticas públicas e setores da gestão municipal e da sociedade civil para 
a integração de dados e informações. Articulações intersetoriais. Colaborar com 
o planejamento das atividades pertinentes ao cadastramento e à atualização 
cadastral do Cadastro Único em âmbito municipal. Fornecer sistematicamente 
aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias em não cumprimento 
de condicionalidades do Programa Bolsa Família. Fornecer sistematicamente 
aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias beneficiárias do BPC 
e dos benefícios eventuais 
 
V - Monitoramento e Avaliação: Produzir e estruturar indicadores de 
monitoramento e proceder ao registro deles em ficha descritiva; Monitorar a 
execução e os padrões de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios 
de Assistência Social;  Monitorar a incidência das situações de vulnerabilidade e 
risco social, em especial violência, negligência, maus tratos, abuso e exploração sexual, 
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que afetam famílias e indivíduos, com atenção para aquelas em que são vítimas crianças, 
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência; Avaliação dos Serviços: autoavaliação, 
avaliação por usuários, avaliação pela gestão. 
 
VI - Notificação de Violências e Violações de Direitos: Atuação conjunta com 
as Proteções; Integrar Comitês da Rede de Proteção; Pauta permanente no 
CMDCA  e  CMAS; implementação de Ficha de Notificação e do sistema de 
notificação compulsória. Organizar, normatizar e gerir o sistema de notificações 
para eventos de violência e violação de direitos, estabelecendo instrumentos e 
fluxos necessários. 
 
§ 1º. As unidades de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, bem como 
as Organizações da Sociedade Civil nas quais são ofertados os serviços e 
benefícios socioassistenciais são provedoras de informações para a vigilância 
socioassistencial. 
 
§ 2º.  O Município poderá celebrar parcerias, convênios e acordos de cooperação 
técnica com órgãos públicos, instituições de ensino e pesquisa, e organizações da 
sociedade civil, com vistas ao aprimoramento das ações de vigilância 
socioassistencial. 
 

CAPÍTULO III 
ATUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL EM CALAMIDADES E EMERGÊNCIAS 

 
Art. 9º. A Vigilância Socioassistencial tem papel estratégico nas situações de 
eventos adversos, desastres, calamidades públicas e emergências, devendo atuar 
alinhada com as Proteções Sociais e a Defesa Civil no sentido de configurar-se 
como uma área de gestão da informação dedicada a apoiar as atividades de 
planejamento, de supervisão e de execução dos serviços, benefícios e ações 
socioassistenciais, por meio do provimento de dados e indicadores, sistematização 
de informações e elaboração de relatórios, potencializando a visibilidade e o 
atendimento das populações em risco. 
 
Parágrafo Único. As unidades socioassistenciais, bem como as Organizações 
da Sociedade Civil nas quais são ofertados os serviços e benefícios 
socioassistenciais, são provedoras de informações para a vigilância 
socioassistencial, devendo fornecer as informações de campo, registros e 
demandas identificadas. 
 
Art. 10. A atuação da Vigilância Socioassistencial nas fases das situações de 
eventos adversos, desastres, calamidades públicas e emergências deverá estar 
devidamente consolidada em Protocolo Municipal de atenção às calamidades e 
emergências, tendo por base as seguintes atividades, entre outras que se façam 
necessárias: 
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que afetam famílias e indivíduos, com atenção para aquelas em que são vítimas crianças, 
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência; Avaliação dos Serviços: autoavaliação, 
avaliação por usuários, avaliação pela gestão. 
 
VI - Notificação de Violências e Violações de Direitos: Atuação conjunta com 
as Proteções; Integrar Comitês da Rede de Proteção; Pauta permanente no 
CMDCA  e  CMAS; implementação de Ficha de Notificação e do sistema de 
notificação compulsória. Organizar, normatizar e gerir o sistema de notificações 
para eventos de violência e violação de direitos, estabelecendo instrumentos e 
fluxos necessários. 
 
§ 1º. As unidades de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, bem como 
as Organizações da Sociedade Civil nas quais são ofertados os serviços e 
benefícios socioassistenciais são provedoras de informações para a vigilância 
socioassistencial. 
 
§ 2º.  O Município poderá celebrar parcerias, convênios e acordos de cooperação 
técnica com órgãos públicos, instituições de ensino e pesquisa, e organizações da 
sociedade civil, com vistas ao aprimoramento das ações de vigilância 
socioassistencial. 
 

CAPÍTULO III 
ATUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL EM CALAMIDADES E EMERGÊNCIAS 

 
Art. 9º. A Vigilância Socioassistencial tem papel estratégico nas situações de 
eventos adversos, desastres, calamidades públicas e emergências, devendo atuar 
alinhada com as Proteções Sociais e a Defesa Civil no sentido de configurar-se 
como uma área de gestão da informação dedicada a apoiar as atividades de 
planejamento, de supervisão e de execução dos serviços, benefícios e ações 
socioassistenciais, por meio do provimento de dados e indicadores, sistematização 
de informações e elaboração de relatórios, potencializando a visibilidade e o 
atendimento das populações em risco. 
 
Parágrafo Único. As unidades socioassistenciais, bem como as Organizações 
da Sociedade Civil nas quais são ofertados os serviços e benefícios 
socioassistenciais, são provedoras de informações para a vigilância 
socioassistencial, devendo fornecer as informações de campo, registros e 
demandas identificadas. 
 
Art. 10. A atuação da Vigilância Socioassistencial nas fases das situações de 
eventos adversos, desastres, calamidades públicas e emergências deverá estar 
devidamente consolidada em Protocolo Municipal de atenção às calamidades e 
emergências, tendo por base as seguintes atividades, entre outras que se façam 
necessárias: 
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I - Pré - Emergência: Diagnóstico e Mapeamento. Identificação e análise de áreas de 
vulnerabilidade e risco em parceria com a Defesa Civil. Cruzamento de dados do 
Cadastro Único para identificar famílias vulneráveis e prioritárias, incluindo dados 
georreferenciados. Diagnóstico das ofertas socioassistenciais existentes e sua 
capacidade de resposta. Planejamento e articulação. Integração com a Defesa Civil 
e outros setores na elaboração de Planos de Contingência. Definição prévia de 
fluxos, instrumentos e ferramentas de registro e identificação. 
 
II - Durante a Emergência: Coleta e sistematização de informações. Orientações e 
coordenação para aplicação imediata de formulários, instrumentos e ferramentas 
para identificar famílias e indivíduos afetados, seu perfil e necessidades imediatas. 
Uso do Cadastro Único para identificação e acompanhamento de beneficiários de 
programas (PBF, BPC) para ações emergenciais. Mapeamento de unidades 
socioassistenciais. Boletins Informativos e Relatórios situacionais. 
 
III - Pós-Emergência: Monitoramento e avaliação. Avaliação dos impactos da 
emergência na demanda e cobertura do SUAS. Coleta, análise e sistematização das 
informações. 
 

CAPÍTULO IV 
ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

 
Art. 11. A estrutura organizacional e a composição técnica da Vigilância 
Socioassistencial serão definidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
devendo ser formalizada a nomeação da equipe via Decreto do Executivo municipal, 
podendo contar com: 
 
I - Coordenação De Vigilância Socioassistencial; 
 
II - Técnicos De Nível Superior Nas Áreas De Serviço Social, Sociologia, Geografia, 
Estatística, Informática, Psicologia, Pedagogia, Administração Pública, Comunicação 
Ou Áreas Afins; 
 
III - Técnicos De Nível Médio; 
 
IV - Apoio Técnico E Administrativo Conforme Disponibilidade De Pessoal; 
 
V - Estagiários E Bolsistas, Conforme Regulamentação Específica. 
 
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá proporcionar 
anualmente oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento para a equipe da 
Vigilância Socioassistencial em temas específicos e transversais inerentes à sua 
atividade. 
 
Art. 12. A estrutura física da área de Vigilância Socioassistencial deverá contar com 
espaço específico, equipamentos de informática em bom funcionamento, acesso à 
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internet de qualidade, softwares adequados à análise de dados sociais e 
georreferenciamento de informações, impressora, acesso a veículo para visitas 
técnicas e atividades de mapeamento de território; 
 
Art. 13. A Vigilância Socioassistencial deverá ter acesso aos sistemas e fontes de 
dados sociais tais como SAA, SIMPETI, CNEAS, SISC, SUAS WEB, CECAD, 
CADSUAS, SIGPBF, RMA, Relatório de Informações Sociais, Censo SUAS, entre 
outros; 
 

CAPÍTULO V 
TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES 

 
Art. 14. A Vigilância Socioassistencial deverá manter articulação permanente 
com o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, apresentando 
periodicamente relatórios de atividades e análises sobre a situação 
socioassistencial do município. 
 
Art. 15. Os instrumentos e produtos da Vigilância Socioassistencial deverão 
estar disponíveis para consulta pública no site oficial da Prefeitura e/ou Portal da 
Transparência, ou em outros meios de comunicação institucional da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 31 de outubro de 2025. 
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